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. 46. 201607670 TRANSPORTE TERRESTRE (Tecnológi-
co)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914, 642 - LADO PAR, CENTRO,
RIO DE JANEIRO/RJ

. 47. 201604294 PSICOLOGIA (Bacharelado) 290 (duzentas e noventa) CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER DOS
REIS

SOCIEDADE DE EDUCACAO RITTER DOS REIS LT-
DA.

RUA ORFANOTRÓFIO, 555, , ALTO TERESÓPOLIS, PORTO
ALEGRE/RS

. 48. 201507404 DESIGN DE PRODUTO (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DO PARANÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC RUA IMACULADA CONCEIÇÃO, 1155, , PRADO VELHO, CU-
RITIBA/PR

. 49. 201006098 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO GERALDO DI
BIASE

FUNDACAO EDUCACIONAL ROSEMAR PIMENTEL RODOVIA BENJAMIM IELPO, KM 11, ESTRADA BARRA DO
PIRAÍ X VALENÇA, BARRA DO PIRAÍ/RJ

. 50. 201604568 DIREITO (Bacharelado) 180 (cento e oitenta) FACULDADE DE DIREITO DE CON-
TA G E M

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE CONTAGEM
LTDA - ME

RUA PAPA PAULO VI, 39, PRÉDIO, INCONFIDENTES, CON-
TA G E M / M G

PORTARIA Nº 1.189, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho
de 2014, e considerando o disposto no processo e-MEC 201014849, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, nos termos do art. 10, § 3º, do Decreto nº 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em Comunicação e Marketing, com 450 (quatrocentas e cinquenta) vagas totais anuais, ofertado
pelo Centro Universitário Anhanguera de Niterói, na Rua Visconde do Rio Branco, 137, Centro, município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, mantido pela Anhanguera Educacional Participações S/A.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado no caput deste artigo.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º O curso passa a denominar-se Marketing, Tecnológico.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 1.190, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho
de 2014, e considerando o disposto no processo e-MEC 200908150, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, nos termos do art. 10, § 3º, do Decreto nº 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empreendedora, com 100 (cem) vagas totais anuais, ofertado pela Faculdade de
Ensino e Cultura do Ceará, na Av. Treze de Maio, nº 389, Fátima, município de Fortaleza, Estado do Ceará, mantida pela Associação Cearense de Ensino e Cultura - ASCEC.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado no caput deste artigo.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º O curso passa a denominar-se Processos Gerenciais, Tecnológico.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 1.191, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho
de 2014, e considerando o disposto no processo e-MEC 201609725, resolve:

Art. 1o Fica reconhecido, em caráter experimental, com base no artigo 81 da Lei n° 9.394/1996, no art. 14 da Resolução CNE/CP n° 03/2002, do Conselho Nacional de Educação e no art. 44, inc. III do Decreto
n° 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em Produção de Projetos de Edificações, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, ofertado pela Universidade Positivo, na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza,
5.300, Conectora 5, Campo Comprido, Curitiba/PR, mantida pelo Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda, nos termos do disposto no art. 10, § 7°, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado neste artigo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 1.192, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho
de 2014, e considerando o disposto no processo e-MEC 200912732, resolve:

Art. 1o Fica reconhecido, em caráter experimental, com base no artigo 81 da Lei n° 9.394/1996, no art. 14 da Resolução CNE/CP n° 03/2002, do Conselho Nacional de Educação e no art. 44, inc. III do Decreto
n° 5.773/2006, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Cultural, com 20 (vinte) vagas totais anuais, ofertado pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos, na Avenida Unisinos, 950, Bairro Cristo Rei, no município
de São Leopoldo, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Associação Antonio Vieira, nos termos do disposto no art. 10, § 7°, do Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado neste artigo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 1.193, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Instrução Normativa SERES nº 02, de 14 de janeiro de 2013, publicada
em 15 de janeiro de 2013, e considerando o disposto na Nota Técnica nº 17/2014/CGARCES/DIREG/SERES, Processo SEI nº 23000.016783/2017-03, e nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos, em caráter excepcional, os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no
art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º As Instituições de Educação Superior citadas no Anexo desta Portaria ficam convocadas a celebrar Protocolo de Compromisso com a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, com

a finalidade de sanear as fragilidades identificadas por ocasião da avaliação in loco.
Parágrafo único. O Protocolo de Compromisso citado no caput tramitará via sistema e-MEC, no âmbito de processo de Renovação de Reconhecimento a ser aberto de ofício em até 60 dias a contar da

publicação desta Portaria.
Art. 3º A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo ficará condicionada ao cumprimento, por parte das Instituições de Educação Superior, das obrigações acordadas no Protocolo de

Compromisso citado no artigo anterior.
Parágrafo único. A não celebração do Protocolo de Compromisso, bem como o cumprimento insatisfatório das obrigações nele assumidas, implicará a instauração de Processo Administrativo objetivando a

cassação do ato autorizativo de funcionamento do curso, nos termos do Art. 39, parágrafo único, combinado com o inciso II do art. 63 do Decreto nº 5.773, de 2006.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

Anexo (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 2 0 11 0 2 4 9 7 AGRONOMIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE RORAIMENSE DE ENSINO
SUPERIOR

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO PINHEIRO LTDA

AVENIDA JUSCELINO KUBTISCHECK 300,
CANARINHO, BOA VISTA/RR

. 2 2 0 11 0 9 0 0 4 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 42 (quarenta e duas) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMA-
ZONAS

AV. RODRIGO OTÁVIO 6200, COROADO II,
MANAUS/AM

. 3 201305755 CIÊNCIAS SOCIAIS (Licenciatura) 30 (trinta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

RODOVIA DOURADOS - ITAHUM KM 12,
CIDADE UNIVERSITÁRIA, DOURADOS/MS

estatistica
Highlight

estatistica
Highlight
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. 4 200914267 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

RUA PEDRO VICENTE 625, CANINDÉ, SÃO
PA U L O / S P

. 5 2 0 111 7 2 2 0 CIÊNCIAS SOCIAIS (Licenciatura) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PA U L O

ESTRADA DO CAMINHO VELHO 333, PI-
MENTAS, GUARULHOS/SP

. 6 201306360 DANÇA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO

AVENIDA BRIGADEIRO TROMPOWSKY
S/N, ILHA DO FUNDÃO, RIO DE

JANEIRO/RJ

. 7 2 0 111 6 6 11 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA ALAMEDA IV 3418, PARQUE UNIVERSI-
TÁRIO, BREVES/PA

. 8 201358628 MÚSICA POPULAR - EXECUÇÃO (Bachare-
lado)

10 (dez) UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA RUA BASÍLIO DA GAMA S/N, CANELA,
S A LVA D O R / B A

. 9 2 0 111 4 1 4 6 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CIEN-
CIAS E TECNOLOGIA

SOCIEDADE EDUCACIONAL SERIDO LT-
DA - ME

RUA TENENTE FERREIRA MALDOS 94,
CENTRO - PARNAMIRIM/RN

. 10 2 0 111 4 3 0 9 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CIEN-
CIAS E TECNOLOGIA

SOCIEDADE EDUCACIONAL SERIDO LT-
DA - ME

RUA TENENTE FERREIRA MALDOS 94,
CENTRO - PARNAMIRIM/RN

. 11 2 0 111 4 3 1 4 TURISMO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CIEN-
CIAS E TECNOLOGIA

SOCIEDADE EDUCACIONAL SERIDO LT-
DA - ME

RUA TENENTE FERREIRA MALDOS 94,
CENTRO - PARNAMIRIM/RN

PORTARIA Nº 1.194, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho de 2014, e considerando o
disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Em atenção ao disposto no art. 3º, II, da Instrução Normativa SERES nº 02, de 29 de julho de 2014, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos reconhecidos por esta Portaria deverão passar por

avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201610558 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE UNINASSAU NATAL SOCIEDADE EDUCACIONAL CARVALHO
GOMES LTDA

AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE,
1.514, ESTRADA DE PONTA NEGRA, CAPIM

MACIO, NATAL/RN
. 2 201507271 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS (Tecnológico)
80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PA U L O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RUA MARIA CRISTINA, 50, CASQUEIRO,
C U B AT Ã O / S P

. 3 2 0 1 4 2 11 0 2 LICENCIATURA INTERCULTURAL
INDÍGENA (Licenciatura)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO DO SUL

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 163,
CENTRO, AQUIDAUANA/MS

. 4 2 0 111 4 7 9 5 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO
DA VINCI

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO
DA VINCI S/S LTDA

RODOVIA BR-470, 1040, KM 71, BENEDITO,
INDAIAL/SC

. 5 201206710 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADES INTEGRADAS DE
J A C A R E PA G U Á

ASSOCIACAO JACAREPAGUA DE ENSINO
SUPERIOR

LADEIRA DA FREGUESIA, 196, JACAREPAGUA,
RIO DE JANEIRO/RJ

. 6 2 0 11 0 5 2 8 1 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE ZACARIAS DE GÓES SOCIEDADE EDUCACIONAL ZACARIAS
DE GOES VASCONCELOS LTDA.

RUA A LOTEAMENTO JARDIM GRIMALDI, S/N,
JARDIM GRIMALDI, VALENÇA/BA

. 7 201602873 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SETE DE SETEMBRO ORGANIZACAO SETE DE SETEMBRO DE
CULTURA E ENSINO LTDA

AVENIDA VEREADOR JOSÉ MOREIRA, 1000,
CENTRO, PAULO AFONSO/BA

. 8 201608997 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) UNIVERSIDADE TIRADENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES
S/S LTDA

AVENIDA MURILO DANTAS, 300, FAROLÂNDIA,
ARACAJU/SE

. 9 201609310 HISTÓRIA (Licenciatura) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
BRASÍLIA

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB

QUADRA QS 1 RUA 212, LOTES 02, 04 E 06,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

. 10 201501940 CIÊNCIAS AERONÁUTICAS (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO
DE NASSAU

SER EDUCACIONAL S.A. RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS, 92, BOA
VIAGEM, RECIFE/PE

. 11 201604655 MEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ AV. COMANDANTE MAUROCELIO ROCHA
PONTE, Nº 100, SOBRAL /CE

PORTARIA Nº 1.195, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 02, de 29 de julho
de 2014, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
5.773, de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para o curso ofertado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO
(Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201406614 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100(cem) FACULDADE DE RIBEIRÃO PRETO UNIESP S.A RUA SÃO SEBASTIÃO 1.324, VILA SEIXAS,
RIBEIRÃO PRETO/SP

. 2 201416063 PUBLICIDADE E PROPAGANDA
(Bacharelado)

160 (cento e sessenta) FACULDADE ESAMC SÃO PAULO -
ESAMC

CENTRO DE ESTUDOS DE
ADMINISTRAÇÃO E MARKETING CEAM

LT D A

AV. ADOLFO PINHEIRO, Nº 893, SANTO
AMARO, SÃO PAULO/SP

. 3 2 0 1 3 5 8 5 11 MATEMÁTICA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

MARANHÃO

AVENIDA DA TECNOLOGIA, S/N, VILA
AMORIM, ZÉ DOCA/MA

. 4 201350039 LETRAS - ESPANHOL (Licenciatura) 25 (vinte e cinco) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA

BR 364, KM 9,5, S/N, PORTO VELHO/RO

. 5 201307401 CIÊNCIAS AGRÁRIAS (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

MARANHÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

MARANHÃO

RUA PLANALTO, S/N, BAIRRO CODÓ,
CODÓ/MA

estatistica
Highlight


